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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO PODER EXECUTIVO" 

MENSAGEM NQ 197/91 

Dispõe sobre os vencimentos, salários e demais retribuições dos servidores 

da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -SUDENE e dá outras pro­

vidências. 

~ DESPACHO: COM.DE CONST.E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO(ADM)=FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

(ADM)=TRABALHO,DE ADMINISTRAÇÂO E SERVIÇO PÚBLICO-ART.24,II. 

À COM. DE CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO em.J S de maio de 19 91 
----------------------~------------~------
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre os vencimentos, salários e 
demais retribuições dos servidores da 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste SUDENE e dá outras 
providênci.as. . . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q 
- Os vencimentos e demais retribuições dos servidores da 

/
' Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Autarquia Federal criada pela 

Lel nO 3.692, de 19 de dezembro de 1959, vinculada à Secretaria do Desenvolvimento Regional 

I da Presidência da República, são fixados nas Tabelas dos anexos a esta Lei . 

• 
Parágrafo único. O ocupante de cargo de Dire($ão ou dê Assessoramento 

Superior, quando servidor público, poderá optar pelo vencimento do seu cargo efetivo, 

acrescido de representação. na proporção de 55% (cinqüenta e cinco por cento) do valor do 

cargo comissionado correspondente. 

Art. 2° - Os vencimentos de que trata o artigo anterior serão reajustados nas 

mesmas épocas e condições dos reajustes concedidos aos servidores públicos. 

Art. 3° - O disposto nesta Lei aplica-se aos proventos de aposentadoria ou de 

disponibilidade e às pensões decorrentes do falecimento de servidores. 

Art. 4° - A despesa decorrente da execução do disposto nesta Lei ocorrerá à 

conta dos recursos consignados no orçamento da SUDENE. 

Art. 5° - Os efeitos financeiros decorrentes desta Lei vigorarão a partir de 10 

de março de 1991. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasfiia, 
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ART. 1 ~ da LEI N~ ANEXO I , 
TABELA DE VENCIMENTOS APLlCAVEIS AOS 

SERVIDORES DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE 

GRUPO OCUPACIONAL 
CATEGORIAS FUNCIONAIS 

A 

CLASSES REFEREN- SERViÇOS ADMINISTRATIVOS 
CIAS NfvEl NíVEL AGENTE DE AG. SERVo AUXILIAR DE 

SUPERIOR MÉDIO SERVo ADM. GERAIS SER. GERAIS 

A 195.855,37 112.906,15 80.842,73 57.884,77 41 .446,48 

I B 207.606,71 116.293,36 83.268,05 59.621,34 42.689,73 
C 220.063,10 119.782,10 85.766,12 61.409,96 43.970,63 
D 233.266,91 123.375,61 88.339,04 63.252,28 45.289,79 
E 247.262,87 127.076,84 90.989,20 65.149,86 46.648,42 

F 276.934,47 142.326,09 95.538,73 68.407,35 48.980,87 

11 G -:.> 277.204,11 150.865,62 98.404,83 70.459,57 50.450,25 
H 311.163,52 159.917,61 101.356,99 72.573,33 51.963,77 
I 329.833,33 169.512,61 104.397,75 74.750,59 53.522,72 
J 349.623,38 179.643,78 107.529,64 76.993,07 55.128,36 

l 370.351,03 195.854,86 112.906,15 80.842,73 57.884,75 

111 M 381.461,61 207.606,22 116.293,28 83.267,97 59.621,32 
N 392.905,49 220.060,96 119.782,08 85.766,02 61.409,96 
O 404.692,71 233.266,34 123.375,61 88.322,69 63.252,28 
P 416.833,54 247.262,29 127.076,84 90.989,20 65.149,85 

ANEXO 11 , , 
PARAGRAFO UNICO DO ARTIGO 1~ DA LEI N~ 

GRATIFICAÇÕES 

CARGO NíVEL HIERÁRQUICO VAlOR/GRATIFICAÇÃO(CR$) 

12 NíVEL 428.444,00 
DIREÇÃO 22 NíVEL 385.599,60 

32 NíVEL 364.177,40 
SUPERIOR 4!! NíVEL 342.755,20 

52 NíVEL 321 .333,00 

12 NíVEL 364.177,40 
ASSESSORAMENTO 22 NíVEL 342.755,20 

32 NíVEL 321.333,00 
SUPERIOR 4!! NíVEL 299.910,80 

52 NíVEL 278.488,60 

DIREÇAO 12 NíVEL 51.413,28 
22 NíVEL 34.275,52 

INTERMEDIÁRIA 32 NíVEL 17.137,76 

FUNÇÃO DE 12 NíVEL 51 .413,28 
22 NíVEL 34.275,52 

ASSESSORAMENTO 32 NíVEL 17.137,76 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEOISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS0ES PERMANENTES 

, 

LEI N9 3.692 - de 15 de dezembro de 1959 

Institui a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 

e dá outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Mensagem nQ 197 

EXCELENTÍSSIMOS SENH'ORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de submeter 

à elevada deliberação ào Congresso Nacional, 2companhado de Exposição de Motivos d8 

Senhor Secretário do Desenvolvimento Regional da Presidência da República., píOje to de 

lei que Aprova a Tabela de Remuneração dos servidores da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, c dá outras providências . 

Brasília, em u3 de maio de 199 1. 

I , 

--

------ -
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

E.M. Nº 022/91 

Em, 2 de maio de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de 
Vossa Excelência, o anexo projeto de lei que aprova a implantaç ã o 
da tabela de pessoal da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDE NE, organi zada com fundamento na Lei nº 7.388, de 
23 de outubro de 1985 e revista e aprovada através da E.M. nº 
037/90, publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 
1990. 

A condição de autarquia especial da 
Superintendência concretizada a partir da publicação de lima 
tabela própria de pessoal autorizada pela Lei nº 7.388 /85 , 
resultou da necessidade daquela Autarquia dispor de um quadr o de 
servidores com elevado nível de qualificação e especiali zaçã o 
profissional, capaz de executar os inúmeros projetos e ativid ade s 
sob sua responsabilidade tais como a coordenação dos diver s os 
programas especiais instituídos em sua área de atuaç ã o, 
especialmente a administração do Fundo de Investimentos do 
Nordest~ (FINDR). 

Por sua vez, o Decreto nº 92.167, de 17 de de zemb ro 
de 1985, que aprovou os níveis de remuneraç ão da tab e l a , 
estabeleceu, em seu artigo 2º, que os reajustes a s erem apli cados 
a mesma, seria iguais e nas mesmas épocas e condições àqu e l e s 
concedidos aos demais servidores públicos o que assegur a va à 
Autarquia a manutenção de um regime retributivo especial, t al 
como previsto na Lei nº 7.388/85. 

tntretanto a partir da edição do Dec reto- lei nº 
2.365, de 27 de outubro de 1987, que concedeu pa ra os ser vi dore s 
da Administraç ão Direta e Autárq uica Feder a l, am par ad os pel a Le i 
nº 5.645/70, uma gratific ação de 70 % (seten ta por cen t o ) 
incid ent e so br e o ve nci me nto bá s i c o, par a os grupos NS e NM, 
elevan do a ss i m, o último em 55% (cinq~ e nta e cinco por cento ), 
dito crit é ri o de re aj uste sofreu a prime ira restri çã o. 

Foi editado, então, o Decr e to-lei nº 2. 374, de 19 
de novembro de ;987, concedendo também aos servid or es da SUDENE , 
uma grati f i c aç ão, vigente a partir de outubro de 1989 , po ré m de 
apenas 33% ( trinta e três por cento), c om uma re duç ão po rta nt o, 
em relação a gratificação geral de 37 % (trinta e set e por ce n t o), 
causando um a de fasagem s alarial que agr a vou- s e ma i s a inda, c om a 

• 
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FI. 2 da E.M. n Q 022/91 ,de02 /05 /91 • 

edição da Medida Provisória nº 106, de 14 de novembro de 1989, 
convertida na Lei nº 7.923, de 12 de dezembro de 1989. 

Diante do exposto, submetemos o assunto à 
consideração de Vossa Excelência, acompanhado do incluso proj e to 
de lei que tem por finalidade aprovar as tabelas salariais da 
SUDENE, recompondo com base na realidade do mercado de trabalho, 
os níveis de salário e gratificação dos servidores da Autarquia, 
consoante sugestões de outros órgãos federais, com efeitos 
financeiros a partir de 1º de março de 1991, cujos valores 
passarão a ser corrigidos na mesma época e no mesmo percentual de 
reajustes dos servidores civis da União. 

Valhemos do ensejo para renovar a Vossa Excelência 
nossos protestos do mais profundo respeito. 

Secretár·o o D~senvolvimento Regional 
d residência da República 

" 

• 

• 
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Aviso nQ 312 - AL/SG. 

Em 03 de maio de 1991. 

Excclentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem com a 

qual o Excelentfssimo Senhor Presidente ua República submete à elevada apreci~ção d() 

Congresso Nacional projeto de lei que "Dispõe sobre os vencimentos, salários e demais 

retribuições dos servidores da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -

SUDENE e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e consideração. 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCENClO OLIVEIRA 

-'o 

MARCIO DE OLIV.EIRA DIAS 
Secretário-Geral1nterino da I Presidência da República 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

BRAS I LIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 885, DE 1991 

Dispõe sobre os vencimentos, salários 

e demais retribuições dos servidores 

da Superintendência do Desenvolvimen 

to do Nordeste - SUDENE e dá outras 

providências. 

EXAME DE COMPATIBILIDADE OU ADEQUAÇÃO 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO FELIX MENDONÇA 

O projeto em tela, encaminhado pelo Poder Execu 

tivo através da Mensagem n9 197, de 03 de maio de 1991, do Se 

nhor Presidente da República, que endossa 

ção de Motivos n9 022/91, de 02.05.91, do 

os termos da Exposi 

Senhor Secretário 

do Desenvolvimento Regional da Presidência da República, pre 

tende alterar as tabelas salariais da SUDENE. 

Acrescenta a mencionada EM que a alteração pro 

posta visa recompor, com base na realidade do mercado de traba 

lho, os niveis de salário e gratificação dos servidores daque 

la 

de 

autarquia, com efeitos financeiros a partir de 19 de 

1991, cujos valores passarão a ser corrigidos na mesma 

março 
-epo 

ca e no mesmo percentual dos reajustes dos servidores civis da 

União. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

VOTO DO RELATOR 

Nos termos da Resolução n9 17, de 1989 (Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados), art. 54, 11, cabe a esta Co 

missão o exame da matéria quanto a sua compatibilidade ou ade 

quação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 

e o orçamento anual. 

A Lei n9 8.173, de 30 de janeiro de 1991,que dis 

põe sobre o plano plurianual para o período 1991/1995, estabele 

ce entre as linhas de ação do Governo a redução da participação 

relativa dos gastos com pessoal na despesa pública federal (art. 

59, § 39, letra a). 

Por seu turno, a Lei n? 8.074, de 31 de julho de 

1990, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano 

de 1991, estabelece, no seu art. 12, que "as despesas com cus 

teio ~_administrativo e operacional, inclusive aquelas com pessoal 

e encargos sociais, terão como limite máximo, no e xercício de 

1991, 90 % (noventa por cento) do valor dos créditos orçamentá 

rios correspondentes no exercício de 1990, 

ção ocorrida ou prevista entre o IPC médio 

dio de 1990." 

corrigidos pela 

de 1991 e o IPC 

varia 
~ 

me 

Finalmente, a Lei n? 8.175, de 31 de janeiro de 

1991, que estima a receita e fixa a despesa da União para o e xer 

cício financeiro de 1991 (orçamento anual), fixou para a Superin 

tendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE a dotação orça 

mentária de Cr$ 11.407.004.000,00 (onze bilhões, quatrocentos e 

sete milhões e quatro mil cruzeiros) para atender despesas com 

pessoal e encargos sociais. 

Não obstante a precariedade de informações cons 

tantes do projeto, da mensagem e da exposição de motivos e con 

siderando que julgamos ter o Poder Executivo levado em conta, ao 

elaborar o mencionado projeto, as disposições legais mencionadas 

em nosso voto, opinamos pela admissibilidade do projeto. 

Sala da Comissão, em 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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MRY 15 ' 91 15 : 58 SDR=RDJ/ PR 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria do Desenvolvimento Regional 
Gabinete do Secretário 

P, 01 

FAX 2 2 b, 91S1-

Dr. Féres de Oliveira Jáber 
senvo 

Destino 

tado Federal Inocêncio Olive i ra 
10 Secretario a Camara os Deputa os 

Mensagem: 

Sr. Deputado, 

N2: s/nO 
Data: 

~~----------, N2 Páglnas: ______ -t 

Retransmito a Vossa Excelência fac-simile recebido, 
nesta data, da SUDENE, que trata de erro datilográfico no va­
l or da referência "g"- Nível Superior - da tabela de vencimen 
tos daquela autarquia. 

Cordialme 

Fére 
Dire or 
Reg i o~....-'t""-:A 

PS.: Para a gentileza de ser dado conhecimento ao Sr.Deputa­
do Relator do Projeto de Lei nO 885/91, que trata da ta 
bela de vencimentos da SUDENE. 
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VIA A SEGUIR 

- ' , -- .. , '- ' , --_.-----~ .............. ..:;g:;~ 

~ I~.~. ORo FERES DE OLIVEIRA JAJER 
~ ~ DlalTO~ DO DEPTO De DiS~NVOLVI~Ntü REGIUNAL DA SDR / PR 
I 9 IL1A - D,F 

• , 

SUD."/DRH U I 7 / 91 D~ 16. O'). q 1 CONrO~E ENTENDI_,ro POR TILEFONE 
. 

(!(»tUNIeAMOS 1'E~ HAViDO ERRO DATILOGRAFICO NO VALOR DA REFER!NCIA "G", 

IlE NIVEL SUPERIOR DA TABELA DE VENCIMENTOS O/', SUDENE CONSTANTt DO J\N~X () 

I AO paQJ.t:TO De Ltl NQ 885 / 9t, ORA EM TRJ\.Ml-rJ\ÇJt.O NO CONGR&SSO NACIONAL. 

O VALOR CORRENTE € I,; ~$ 29 7 . 204, 11 (Dl' ZENTOS E NOVENTA E SETE MoI L, 

IXIZENTOS ~ VUJ\TRO C RUZEIROS fi: ONZE CENT1\VOS} . $OLfCLTAJltOS SE POSS1VEL, 

8JA P~EDlDO ,.. DEVIDA t;ORREC;l\O. 5DS CARLOS ANS~IJ40 PAULINO OIRltTOR 

QI; UCUM06 HUMANOS DI'. SUDENE 

\ 

-------_ .. . ._----_.-~ 
. .. _.~ ____ ,~~ __ ~,-'-------_____ __ ..J 
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PROJETO DE LEI N° 885, DE 199] 
(Do Poder Executivo) 

MENSAG EM N° 197m 

Dispõe sob c e O~ venClmen t os . salá ri os e demais rett lb u ições 

dos se r vido r es ua SupErintend~ncia do DesenvolVimento 

Nordeste - SUDENE ~ d6 out ras p r ovidências . 
do 

(À S COMISSOES DE CO.,IS'fI'.'\'il; AO to: JUSTIÇA E DI.:: REOAÇft.O (ADM) ; 

Dt flhA:\ÇA"" E TRIBLJ',AÇA{) I AD.'!) ; E li!:. rRABAlllO, 

:.ç~o E S~RVI~O PÚBLICU - ARTIGO 24.11 I . 

o CONC n ESSO NACIONAL decreta : 

DE ADMINI$-

Art. 1° - Os vencimentos e demais retribuições dos .... ervidores {b 
SuperintcnJência do D~~c nvol\'imcnto uo Nordeste - SUDENE. Aut arquia Federal criada pela 
lei nO 3.692. de 19 de uC7cmbro Cc 1959. \'inculada à SCcrCt<lrl:l do Desenvolvimento R cglOnai 
da Presidência da RepubJica. suo fixadm. lias Tabelas dos anexos a e~la Lei. 

Parágrafo UnlCO. U ocupante de cargo UC! utn':", :IU ÜU J~ A55C55Gi"~;;-;':;:;: v 
Superior. quando serv itlor público, poderá optar pe lo vcncimcJUo do seu cargo efetivo, 
acrescido de represenwç:lo. na proporç~'1O de 55% (cinqtiema e cinco por cento) do valor do 
cargo comissionado correspondente . 

• 

Art . 2° - Os vencimentos de que trata o arti go alll erior serão reajustados na. ... 
mesmas épocas e condições dos reajus t e~ concedidos JO~ ~ervidnres públicos. 

Art. 3Q 
- O disposto nCS1 3 Lei aplic3-se aos proventos de aposentadona ou ele 

disponibilidade e às pel1sões dccorrentc~ do lalecllllento de servi dore~ . 

Art. 4v - A tlespesa dccorrellte da execução do disposto nesta Lei ocorrerá à 
conta dos recu rsos consignados no orçarlll.:nto (la SUDENE. 

Ar!. 5Q 
- Os efeitos fi nanceiros deco rrentes desta Lci vigorarüo a partir de IV 

de março de 1991. 

CLASSES 

I 

li 

111 

Art . 6<J - E"'la Lei entra em vigor na dala de sua publicação. 

Art. 7° - Revoga m-se :!~ di~posiçües em cormJrio. 

ART. 12 da LEI N2 ANEXO I 
TA8ELA DE VENCIMENTOS APLICÁVEIS AOS 

SERVIDORES DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVlr,lENTO DO NORDESTE· SUDENE 

GRUPO OCUPACIONAL 
CATEGORIAS FUNCIONAIS 
~ - . REFER EN· SERViÇOS ADMINISTRATIVOS _ 

CIAS NfvEL NfvEL AGENTE DE í AG.SERV. I AUXILI AR OE 
SUPERIOR MEolO SERVo ADM . GERAIS SER. GERAIS 

A 195.855,37 112 906. 151 80.84 2. 73-1- 5,884-:;,,--:;;-';46.,8 
B 207.606.71 11629336 63268.05 5962 1.3·1 42689.73 
C 220.06.3,10 11 9.782.10 85.766. 12 61409. 96 4397063 
D 233.266,91 123 375,61 ~904 1 63 252,28 4528979 
E 247.262.87 127.076 84 909892~t----;-149.86~8"2 
F 276.934.47 14232609 9553873 68 407.35 48 980 .87 

~ ~ 2n .204.11 150665.67
1 

98 40·183. 70459.57 50 450.25 
311 .163.52 , 159917.61 101356.991 72 573.331 51 9õ3.77 

I 329.833.33 . 169512.61 104397.75! 74 750.59 53 52272 
J 349 623.38J ~. 6~ . .?8 \----!.0 7 529 .641 76993"071 55. 178.:16 
L 370.35t .03 195854.86 1 1129Q(j 15 

80 ""'731 
57884.75 

M 381.461 ,61 1 207606.22 116.293.;:>81 83 767.97 59.62 1.32 
N 392.905.49 220060.96 119782.08 85 766.02 61.40'396 
o 4I)d 692.711 233255.~4 ' 23375.'31 ' ee3 22.!3'? '3~2~ 2.2S I 

416833541 247262.79 127076841 90 989201 65 W) 85 1 p 

ANEXO II 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 12 DA LEI N2 

GRATIFICAÇÕES 

CARGO NlvEL HIERARQUICO VALOR/GRATIFICAÇAO(CRS) 

12 NfvEL 
DIREÇÃO 2!!: NfvEL 

32 NfvEL 
SUPERIOR 42 NfvEL 

51' NfvEL 

12 NlvEL 
ASSESSORAME'NTO 2! NlvEL 

32 NfvEL 
SUPERIOR 41' NlvEL 

51' NlvEL ._--
DlREÇAo 

1 

I ! NfVEL 
2! NIVEL 

INTERMEDIARIA 32 NfVEL 

FUNÇAo DE 

I 
, 2 NfVEL 
2! NIVEL 

ASSESSORAt,1ENTO 3" NIVEL 

LI"OIS!.AÇ"AO CITADA , ANEXADA 'LU COOJtDCNAÇ"A O 
DAS COMISGOU I'6R.MAN6NTCS 

LEI NQ 3.692 - de 15 de cezembro d e 195 9 

428.444,00 
385.599,60 
364 .177,40 
342.755.20 
321.333.100 

364. 177,40 
342.755,20 
321 .333,00 
290.910.60 
278.486,60 

51.413.23 
34.275 ,52 
17. 137,76 

51.4 13,28 
34.275,52 
17. 13776 

Institui a Suoer intendência do Desenvolvimento do No rdeste 

e dá outras p r ovidênc ia s . 

.. . .... . .... -............. .. ........... . ...... . ... . 

......... . .... .. - . ... .. ........ . . - ..... . .. . . . ......... ... . 

Mensagem nU 197 I pa!e4 , , ( ( , 

I: XCELL:-<TI SS lld OS SI.~ II Oln ' s ~lE\"mOS DO CONG RESSO :-< ,\ CIONAI 

Nos Ic r lllo~ do a rtigo 6 1 da ('un\ liIUiç;1o Federa!. ICl1ho a !JO .'U:l de ~ JlHl1c[c: 

õi c!evada ddib.: r:.H::lU do C'ongrcsso Nacio tl~tl . .!rol1lpan h~ld o de 1-\:po\iç:1I1 de :--'1 011\,)' d:\ 

Senhor S~'crcl;'1l ia do D::\\!n\'olvirncIl1G Rcgioll'll d;! Pre~jJê/l( .. i;\ da !{cpúhiil"::. P ;(lJl':( de 

lei que Apruva:J T~dl1..·la de Relill!lleraç:'1ll dos scrvidorc\ da SUperJlllerH;l'l, .! \~l" 
Dcsel1\olvll11C'IHO do :-.'ord ~~t c - ~;tJJ) I ~ Í\' I ·. e d:i ()Ulra~ providêJ'ci:L~ . 

J3ra~íli;t. cm u3 (j(- nl .. Z W.ll· I" 'I 

Excelt'flti sim C" L'rlri o I Prc· idCnte {la H"public.:l , 

5L"C ! (,!i'Y,-L\ ' 

c'(' .:- t.. 

_ ~emOS;J hOllra de submete r;] elt'\',llJd dIHE'cia(Lll1 l!t' 
v o<;sa.[ x Cl'lCI)(ld •. o aflexo proje t o ce lei qut' ,1prll\a d i mllla n tilçl 
c1~ t,~lre!d ~l!'., ~ . .:>ss:"'Jl da SuperllltclldÊ'11Ci,1 ,~u lJto',pnvI1Ivimplltr dll 
N ~lrd(.le - SUUl.:rh. , organj,ada com fundamen t o [Ia ll'i r,n 1 . 388 rll' 
2? ~e outut.'r'l ,!e 1?85.l' re~i:!a ,. aplo";,tU <ltl1YI", Cla r .~l . r, 
03//;U , publlr,Joa n o D.lano Oflc l al da Unil0 de 1 S de rfl;"lI"'O d , ' 
1990. '~ 
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A condição de au t arquia es pecial da 
Sup erintendência con c r e ti z ada a pa r ti r da Dubli c a ção de (Im<l 

t abela pr óp ria de pessoal au to r izada pela Lei n2 7 .388/85, 
re sulto u da necess ida de da que la Auta r quia dis po r de um Quadro de 
servi do r es com el eva do n í vel de Qua l i f icação e es pe cia li zação 
pr o fí ss i ona l, cap az de execu t a r os inúmeros projetos e ativ i dad es 
so b sua re sponsab i lidade t ais como a coordenação dos d i ver sos 
pr ogramas especiai s ins t ituídos em sua á r ea de atuaçã o , 
e s pecialmen t e a admi nis t ração do Fundo de I nves t imen t os do 
Nordeste (F I NOR) . 

Por su a vez , o Decreto nO 92 . 167 , de 17 de dezembro 
de 1985 , Que ap r ovou os n í veis de r emune r ação da labela, 
es t abeleceu , em seu artigo 29, Que os reaju stes a serem apli cados 
a mesma , se r ia i guais e nas mesmas épocas e condições àqueles 
co ncedidos aos dema is se r vido r es pÚblicos o que assegurava à 
Au t arquia a manut e nção de um regime retributivo especial, tal 
como previsto na Lei nQ 7 . 388/85. 

En t re t anto a partir da edição do Dec reto-lei 02 
2 . 365, de 27 de Ou t ubro de 1987, Que concedeu pari.J os servido:es 
da Admini st ração Direta e Autárquica rederal , amparaaos pela le i 
nQ 5 . 64 5/70 , uma gratificação de 70% (seten1n por cento) 
incident e sob r e o vencimento bási_o . par~ 05 gl., S NS e ' .M. 
elevan do assim , o último em 55% (c inQuenta p c.inl o por cCr"'td,. 
ai t o c r itério uc reajuste so f reu a primeira re~triç~o , 

roi editada, então , o Oecreto-Iei riO 2.374 , de lQ 
de novembro de 198 7, concedendo também nos servidores da S~OFrJF, 
uma yratificação , vigen t e a partir de outubro de 1'J8 Q , porem de 
apenas 33% (t=inta e três por cpnto) , com uma re cJção po=tnn'C, 
em relação a g r atifi:ação geral de 37% (trinta c ~~~e por ccn' ) , 
causando um;) delasaçem ~alar1al que agrnvou-se JIlili' n inda, com a 
ed i ção da M edi~a Provisó r ia n Q 106 , de 14 de novembro de 1989, 
conve r tida na LeI nQ 7 . 923 , de 12 de dezembro de 1989 . 

Di an t e do e xposto , submetemos o assunto à 
consideraçao de vossa Excelência, acompanhado do incluso projeto 
de lei Que tem po r f i nalidade aprova r as tabe l as salariais da 
SUDENE , r e compo ndo com base na rea li dade do me r cado de t r abalho 
os níveis de salá r io e gratificação dos servidores da Autarquia: 
consoante sugestões de ou tr os ó r gãos fede r ais , com efeitos 
financeiros a partir de 10 de mar ço de 1991 , cujos valores 

pa ssa rãõ a s er corrigldo s na .me s ma é poc a e no mesmo pe rcentual de 
reajust es dos se r vi dores c i vi s da Uniã o , 

nossos 
VaI hemos do ensejo para r enova r a Vossa Exce l ênc ia 

pr o l es l os do ma l S profunda r es peilO~ú .7Z~~ 

CBERTO Olel S r A 
Se c r etár'o o Desenvolvimento Regional 

esidência da República 

Avi.!.o nO 3 1 2 . ALj SG, 

Em 03 de maio de 1991. 

Excclc ntíssirno Senhor Prime iro Secretário: 

Tcnho a honra de encaminhar a essa Secret:.lria ;t Me nsagem co m a 

qual o Excelen tisslIllO Senhor Pres iueme U<I Rep ll i>lic'l su l,m\! te .i ,:::,,;· .. ~d:: ::~ rc("i::ç:1:! :.!~ 

Co ngresso Nacional proje to t.Ie lei que "Dispõe so[)re os vencime nto .. , s ~ll j r i (l s e demais 

retribuições ti os se rvidores da Supe ri ntendência do Desenvolvimento tio Noroeste -

SUDENE e dá outras provide ncias", 

Aproveito a opo rt uni dade pa ra renovar a Voss:\ Excelência protes tos 

de elevada cs tima e conside ração. 

A Sua Exccll:nda n Senhor 
Dcpuwuo l'\'OCI. \'C10 O LI VE IRA 

/ 

MARC IO DE OU VEm A DIAS 
Secre tá rio-Geral Ime n llo d;\ 

I Prc!O lde ncl:\ da Repuhhca 

DD, l'rlnll'lw ~ccrC [;1fI0 da ( ·:i.mar ;lll o:-, Dcpulatlo\ 
BHA,' 1.1 \ ' ] ll:... 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 

• 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 885, de 1991. 

(Do Poder Executiv o) 

Dispõe sobre vencimentos, sa­

lários e demais retribuições dos servidores 

da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE e dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado OSVALDO MELO 

Projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo ,tra­

ta de reajustar a tabela de remuneração dos servidores da Supe rinten 

ta dência do Desenvolvimento do Nordeste, Autarquia Especial criada p e ­

la Lei n9 3.692, de 1959. 

Estipula que os valores previstos na s novas t abela s 

serão reajustados na: mesma êpoca e indices adotados para os 

servidores públicos federais. 

demai s 

Estende, ainda, o reajuste, aos servidores inativos 

e aos pensionistas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

va do 

Trata-se de matêria inserida na iniciativa pr i vati­

Presidente da República e de competência do Cong resso Na -

cional. /J ~ 
GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Não encontrando óbice à admissibilidade da maté ria , 

estamos, em atendimento 

oferecendo . emenda 

ao princípio constitucional de isonomia 

estendendo as tabelas de remuneração da 

, 
SU-

DENE para os servidores da Superintendência do Desenvolvimento da A 

mazônia- SUDAM e da Super intenàência da Zona Franca de '1anaus, tam -

bém autarquias federais com atribuições análogas. 

Votamos, assim, pela admissibilidade do projeto,com 

a emenda que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, em ~Gde maio de 1991 . 

cC? fU-=-~ cf<..A) -;y ~ 
Depu tado OSVALDO .~1ELO 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 

1 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

~Orador - Quartó ~ 6 3 / 2 
i 

o SR. FELIPE MENDES DE OLIVEIRA (PDS - PIo ---
Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, o Projeto de Lei n9 

885 dispõe sobre os vencimentos, salários e demais retribuições 

'" S (,C ~ 'rJU'/ 
dos servidores da ~ O meu parecer é favorável, tendo em 

vista as relevantes contribuições para o desenvolvimento do 

~ 

Pa~s que aquele órgão vem~e~~~~~desde a sua criação. 

-r~ c c~r.~)\~:i~Su-~/J 
tt---Q-<:l,p;p..e--.J:~l.C-3...QiJ}.i;~~~~~ o.s:: 

) 

~ ~Ô"> cio 
superio~médio) serviço administrativ~~ ~ 

de n~vel 

~r~ 
~ ainda guardam os mesmos ideais da época em queYfoi criada pe 

lo \x\'Presidente Juscelino Kubitscheck . 

Acolho a emenda apresentada pelo Deputado 

Osvaldo Melo para estender 

e à~~~~nsiderando 
\=~ a mesma tabela de benefícios à _ 

- ~ que sao entidades congeneres. Apresen-

to também urna -emenda de correçao de um erro de datilografia re-

-ferente a 
At\~ ~/ 

classe 2, referência G~~comunicação feita pela 

\ k~ '"-.'L-../ 

~ e pela Secretaria de Desenvolvimento Regional a esta Casa) 

\~ -~ 
~a retificação de Cr$277.204,11 para o valor real, exato , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Felipe Mendes de Oliveira Hora-16hO 4 Quarto N9 6 3 / 3 

Taqulgralo - Z i 1 f a 

Revlsor- Carlota Data - 16. O 5 . 91 

que é Cr$297.204,11. 

Desta forma, Sr. Presidente, sou pela 

aprovação do projeto com as emendas apresentadas. Muito obri 

• gado. 

.' •• ' •• t •• '_ 
ft ........ .. 

• 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 885, DE 1991 
(D o Poder Executivo) 

MENSAG EM N° 197/91 

Dispõe sob. ~ O~ vencimentos, salá ri os e demaIs ret[ lbuJçbes 

dos se rvi do re s da Sup€r int endênCld do Dese nv o lvime nt o 

Nordeste - SUDENE e 05 0utras providências. 
do 

(ÀS CONISSOES DF: CO , 'S'I'l';, ,,;AO t; JUST I ÇA E DE REDAÇAO (ADM) ; 

Df; F'Ii.AI~ÇAS E TR1E\li'IAÇAt! IAD:1) ; I:. JI;; rRABAPIO, DE ADMl~~r.S­

~ç~O E SERVI ~O PÚBLICO ARTIGO 2 ~ , 11 ) . 

o CONG RESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os vencimentos e demais retriblliçoes dos servidores da 
SuperintcmJência do Dc..,envolvimento do Nordeste - SUDENE, Autarquia Federal criad:l pel:.J 
LeJ nO 3.692, de.: 19 Je tle7cmbro ce 1959, Vinculada à Secretaria do Dese nvolvimento Rc g.lonai 
da Presidéncia Ja Republica. 5âu fixad05 nas T ahelas Jos anexos a t· ~ta Lei, 

Parágraro UnIco. U ocupante de cargo UI! Dire\úu üLl Jc A.5c55ür~;nC~:G 
Superior, quando servidor público, poJcrá oplar pelo vencimento do ~eu cargo efeuvo, 
acrescido de repre~ent<tç;1o, na proporçáo de 55% (cinqi.it:nt:.t e cinco por cemo) úo valor do 
cargo comissionado correspondente, 

Art, 2° - Os vencimentos de que trata o artigo anterior serâo reajustados nas 
mesmas épocas e condições uos reajus te!>. cuncedidos aos ~erviuores públicos, 

, ., , Art, 31.' - O di~poslO nesta Lei aplic:l-se :lOS pn?ventos de aposentadon:l 011 (Ic 
dispOnIbilIdade e às pensões decorrente!>. do taleClnlelHO de scrvldorc~. 

Art. 4° - A despes3 d ecorrente da execução uu disposto nesta Lei ocorrera fi 
coma dos recursos consign:ldus no urçamento da SUDENE. 

Ar!. 5° - Os efeitos financeiros decorrentes desta Lei vigorarão a pa rt ir de 11.' 
de março de 1991, 

CLASS~S 

I 

11 

111 

Art. (}o - E.<;ta Lei entra em vigor 11:l data de su a publicação. 

Ar!. 7íJ - Revogam-!\c ~I!>. di~po:-.içôe~ em contr:írio. 

ART. 1 ~ da LEI N~ ANEXO I 
TABELA DE VENCIMENTOS APLICÁVEIS AOS 

SERVIDORES DA SUPERINTENDÉNCIA DO 
DESENVOLVlr,iENTO DO NORDESTE· SUDENE 

GRUPO OCUPACIONAL 
CATEGORIAS FUNCIONAIS 

REFER~N- ~ --SERViÇOS ADMINISTRATIVOS 
NfVEL AGENTE DE 1 AG.SERV.- I ';UXILlAR DE CIAS NfvEL 

SUPERIOR MEDIO SERV, ADM. GERAIS I SER. GERAIS - - ---
A 195 855,37 112.906 151 80642.73 57884 .77 41 446·18 
B 207.606,71 116293.36 83 268,05 59.62 1,34 42 68973 
C 220 063,10 \19782,10 as 766,12 6 1 409,96 43 970.63 
D 233.266,91 \23.375,61 88.339,04 63.252,28 45.289.79 
E 247.262,67 127.076.84 90.989.201 __ 65. ,49,86 ~6..:!§. ';2 

F 276.934.47 142.326,09 95.538,73 68407,35 48 980.87 
G 2n.204 ,11 150.865.62 98404.831 70459,57 50 450.25 
H 311.163,52 159.917,61 101356'991 72573.33 51963 .77 
I 329.833,331 169512,61 104397.75 74 750,59 53522,72 
J 349623.38 179643,J8 ----'!Q7 529,~ 7692,3.Q7 551 28.36 

L 37035 1,03 195854.86 112906 . 15~842.73 1 57884 ,75 
M 381.461.61 207606.22 11629328 63 267,97 59621 ,32 
N 392.905.49 220060.96 119782.08 B5 766.02 61.40996 
o 41).11692. 7 1 233 2'S'S,~4 123 37~.'S~ !!!!.322,'S9 63.252.29 1 
p 41663354 1 6514985 1 90 989 201 247262,291 

ANEXO 11 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1 ~ DA LEI N~ 

GRATIFICAÇÕES 

CARGO NíVEL HIERARQUICO VALOA/GRATIFICAÇAO(CRS) 

12 NíVEL 4 28. 444 ,00 
DIREÇAO 2!! NíVEL 385.599.60 

32 NíVEL 364. 177,40 
SUPERIOR 42 NíVEL 342.755.20 

5!! NíVEL 321 .333,00 

12 NíVEL 364.177,40 
ASSESSORAMENTO ~ NíVEL 342.755,20 

3"! NíVEL 321 .333,00 
SUPERIOR 42 NíVEL 299.910,60 

-I 52 ~VEL 278.488,60 

DIREÇAO I!' NfvEL 5 1.41 3,29 
22 NIVEL 34.275,52 

INTERMEDIARIA 3~ NlvEL 

FUNÇAODE:t 
--- 17. 137,76 

12 NfvEL 
r- NIVEL 

ASSESSORAr.'ENTO 3!' NIVEL 

LrO/SLAç'AO CITADA . ANEXADA "nA COOItDENAÇA O 
DAS COMISlon I'&RMAN6NTLS 

LEI N9 3.692 - de 15 de dezembro de 1959 

5 1.41 3,28 
34.275,52 
17 . 137,76 

Jnstitui a Suoerintcndência do Desenvo1vlmento d o Nordes te 

e dá outras providências . 

......... _ ... .. .... . ........ .. .. . . ..... . . . . . ... . .... -. . 
. ................. , .. ... ........ .. .................. . 

, ( ( 
Mcn~age.:1ll n'" 197 , , 

CXCELENTISSI:-'10S SE:-": II O I{ES r..1E:-'1BROS DO CONG RESSO NACIONAL: 

-

Nos lermo~ do artigu 61 da COIl..,tituiç:io Fe deral, lenho a 1I0:1r:1 d e ~dt)1Tll' [ (' ~ ' 
;'[ eJcvatl:l tldih:r:lç:io do Congresso N:lcinn~d, ;~(,olllp:lllh~llJO de F\]lo:-.içao de M(I!I\ d' d:' 

S~llhor Sl'cret5tio do D ::sl!O\olvimentG r~egion,d li.! Presldénc1a da ]{cpühiJ(";!, p injclO de 

lei q\l'': Aprova il Tabl."la de Relill!!I (: raç:io dos servidores da SU]lCrilltcncit:l 'c,:t l!C 

De.:scll\ohimcnlO do \' nrd ::"' lc· ~;lJ f)I :N I ·, c d:'! outra.., prO\idêl'ci:l\ . 

Bra~ílja, c m u3 tlc nu\Ode !\)(, ! 

, 
< 

5l'~ ,I "ft"r o '.' 
ê'<' (" t 

ExceJentissimo ent;or Presiden te da l{ep~blicJ, 

, _ ~('mos a honra de submeter à elevada ,1rHe( i cl~'d 
\ossa E~celenCld . o anexo p r ojet? c1e ]:1 QUl' npro~a il imrddl T 

da tabela de pessoal da Supe r lntel'derlci~ do Op',pnv' 1vim(' I' 
N fJ r d~ste - SUDE IJ E , organi':'dda com l undnmen t o na L('i n" J J8H 
23 de outu~ r o de 1 9~5 c revl~tü e aplQvadn ütlilv0~ (j~ r.~ 
037/90, publlcüoa no Olari a Ofic ial da Unilo ,Ie I' dl. 19 90 . L mal l,( 

" 
"0' 

" 
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A condição de autarquia especial da 
Superintendência c oncretiz ada a partir da publicação de llm<l 

tabel a próp ri a de pessoal autorizada pela Lei nQ 7 . 388/85, 
re sultou da ne cess id~de daquela Autarquia dispo r de um quadro de 
se rvid ores com ele vado nível de Qualificação e especialização 
profí ssio nal , capaz de executa r os inúmeros proje t os e at ivid ades 
sob sua resp onsa bilidade tais como a coordenação dos divers os 
pr og ra mas especiais in stituídos em sua area de atuaçã o , 
espe cialmen te a administração do Fundo de Inve stimentos do 
Nord este (F IN QR). 

Por sua vez, o Decreto nQ 92.167, de 17 de dezembr o 
de 1985 , Que aprovou os níveis de remuneração da tabela , 
est abeleceu , em seu artigo 20 , que os reaju stes a serem aplicad os 
a mesma, se r ia iguais e nas mesmas epocas e condições àqueles 
conceaidos aos demais se r vidores publicas o Que assegurava a 
Autarq u ia. a manutenção ae um regime retributivo especial, tal 
como prevlsto na Lei nO 7 . 388/85 . 

Entretanto a pa rtir da edição do Decreto-Ipi nO 
2.36 5 , de 27 de outubro de 1987, que concedeu pa r a os servjdo~es 
da Admini st raçã o Di reta e Autárquica reder~l, amparadOS pela Lei 
nO 5 . 645/70, uma gra t ificação ce 70\ (seten ' d por ce~ t J) 
incidente SOO:" o ve ~c i menlo Ljsico , para os gr~~ s NS e '.~ 
elevand o a S5 i~, o ~l ti mo pm ~5% (cinqucnta e cinco por cento),. 
dito c r itério ue reajus t e sof r eu u primeir il restrição . 

Foi editado , então , o Dec r cto- Iei rlQ 2 .3 74, de 1Q 
de novembro de 1987, concedendo também 005 s ervidor~s da SUUE 'J[. 
uma gratificação , dgente a parlir de Outubro de 1989, pocé'r;) ce 
apenas 33% (trinte; e tres por ,'pnto) , 'om uma rcc ução portante , 
em relação a gratificação geral de 37% (trinta e ~ete por cento) , 
causando umo de,asaçe~ salarial que agravou-se mR!S ainda , con a 
edição da Medida Provisória nO 106, de 14 de novembro de 1989 
conve r tida na Lei nO 7 ,923 , de 12 de dezembro de 1989, ' 

Diante do exposto , submetemos o assunto à 
conside r ação de Vossa Excelência, acompanhado do incluso projeto 
de lei Que tem por finalidad e aprova r as tabelas salariais da 
SUDENE , rec ompondo com base na realidade do me r cado de trabalho, 
os níveis de salá:io e gratificação dos servido re s da Autarquia, 
consoante s ugestoes de outros ó r gãos federais, com efeitos 
financeir os a part ir de 10 de março de 1991 , cujos valores 

passarãõ a ser co rrigi dos na ,mesma época e no me smo percentual de 
rea justes dos se rvid o r es civis da União. 

nossos 
VaI hemo s do ensejo para r enovar a Vossa Excelência 

prolestos do mals profundo re~O~a .7~~ 

~GBERTO B~I S TA 
Secretár'o o Oesenvolvimento Regional 

d esidência da Rep~blica 

Aviso nO 312 . AL/ SG. 

Em 03 de maio de 1991. 

Excclcnt íssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honr3 de encamin har 3 essa Secretaria a Mensagem com a 
qual o Excclentlsslmo Senhor Presi lie ntc: u..t Rc:púhl ic .. suhmete ~ .::1.::', :,:(!:< ~: i~ r eC:::.ç~:0 :..!~ 

Congresso N:!cional proje to de lei que ~Dispõc sobre os vencimento~, ~:113rios c dcmab 

retribuiçôcs <.los servidores <.la Superintendência do Desenvolvimento do Nordc~tt! -

SUOENE C dá outras providencias", 

Aproveito a o po rtunidade para renovar a Vossa Excelência protcslOS 

de elevada estima e consideraç:io, 

A Sua Excclênci;1 () S"nhor 
Dcput;!do I ~(}( L~CI() OLIVEIRA 

MARCIO DE OLIVEIRA DI AS 
Secretário-GeraI Interino ua 

I Pre!<.uJêncla da Rcpuhllc:..l 

DO, Primeiro !)ccrCI;tTlO tia ( ';imara do~ Dcput ;H.lm 
Il llA,' 1.I .l.:JU:.. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

I 

• 

• 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADO S 

Projeto de Lei n9 88 5 , de 199 1 . 

EMENDA DO RELATOR 

Acrescente-se ao projeto de lei em epígra­

fe o seguinte artido, renumerando-se os demais: 

"Art. 4.9 As Tabelas constantes dos ane­

xos desta Lei aplicam-se aos servidores da Super in 

tendência do Desenvolvimento da Amazônia, criada 

pela Lei n9 5.173, de 27 de outubro de 1966, e 

da Superintendência da Zona Franca de Manaus, cria 

da pelo Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 

1967." 

cQ~~~~~-:, 
Deputado Osvaldo Melo ~ ~ 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 885, de 1991. 

I - RELATÓRIO 

(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre vencimentos, sa­

lãrios e demais retribuições dos servidores 

da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE e dã outras providências . 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado OSVALDO MELO 

Projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo,tra­

ta de reajustar a tabela de remuneração dos servidores da Superinten 

dência do Desenvolvimento do Nordeste, Autar~uia Especial criada pe­

la Lei n9 3.692, de 1959 . 

Estipula que os valores previstos nas novas tabelas 

serão reajustados na: mesma êpoca e indices adotados para os demais 

servidores públicos federais. 

Estende, ainda, o reajuste, aos servidores inativos 

e aos pensionistas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se de matêria inserida na iniciativa privati­

va do Presidente da República e de competªncia do Congresso Na -

cional. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Não encontrando óbice à admissibilidade da matéria, 

estamos, em atendimento 

oferecendo emenda 

ao princípio constitucional de isonomia 

estendendo as tabelas de remuneração da 

, 
SU-

DENE para os servidores da Superintendência do Desenvolvimento da A 

mazónia-SUDAM e da Superintendência da Zona Franca de ~anaus, tam -

bém autarquias federais com atribuições análogas. 

Votamos, assim, pela admissibilidade do projeto,com 

a emenda que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, em ~ l:> de maio de 1991 . 

cQ~~J~ 
Depu tado OSVALDO ~1ELO 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n9 885, de 1991. 

EMENDA DO RELATOR 

Acrescente-se ao projeto de lei em epigra­

fe o seguinte artido, renumerando-se os demais: 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

"Art. 4.9 As Tabelas constantes dos ane­

xos desta Lei aplicam-se aos servidores da Superin 

tendência do Desenvolvimento da Amazônia, criada 

pela Lei n9 5.173, de 27 de outubro de 1966, e 

da Superintendência da Zona Franca de Manaus, cria 

da pelo Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 

1967." 

cC?~~~)~ 
Deputado Osvaldo Melo .~ ~ 

Relator 



• 

PS-GSE/ )/ 4 /91 Brasília, . - de maio de 1991 

Senhor Secretário, 

Tenh o a honr a de enviar a Vossa Excelênci a , nos 

termos do Art . 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 

885, de 1991, que "dispõe sobre os vencimentos, salários e 

demais retribuições dos servidores da Superintendência do De 

senvol v imento do Nordes te - SUDENE e dá out ras prov i dênc i as'; 
apreciado pela Câmara dos Deputados, nos termos do Art.61 da 

Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência os protesos de estima e apreço. 

""" '-

Vossa 

~~ (" p,,-
Deputado INDCENCID àtJ~~'~ 

Primeirc secretári~o~ ____ -------------

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
Nesta 

< --



Of.PS/GSE- \J~/91 

R~tifica aut6g ::- afos do 
Projeto de Lei 
nº 885-B, da 1991 . 

B r a s r 1 i a, 01 d ,~ j u n h o de 1 99 1 

Senhor Secretário, 

• 

Tenho a honra de solicitar a Vossa ExcelEnc ia a 

seguinte retificaçãJ nos autógrafos referentes ao Projeto de 

Lei nº 8;35-B, de 1991, que "d i spõe sobre os vencim .. ~ntos, salá 

rios e demais retribuições dos servidJres d3 Supe r inten~ên c ia 

do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e dá ou~ras providênci~ 

a r" .~ . 
Onde se lê: 

"Art.5º - A despesa decorrente da 

disposto nesta Lei ocorrerá à conta dJS recursos 

no orçamento da SUDENE". 

Leia-se: 

execução do 
co,sign3dos 

" A r t. 5 º - A de s p e s a d ,~ c o r r e n t e d a e x ~ c u ç ã o di) 

disposto nesta Lei ocorrerá à conta dos recursos con s ignados 
nos orçamentos d3 SUDENE, SUD ,~M e SUFRAMA, respecti vamente . 

Ap r oveito a oprotunidade para renovar a 

Excelência os protestos de estima e apreço. 

A Sua ~xcelência o Senhor 
. 

SenadJr DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

Nesta 

Vossa 

--



• 

Dispõe sobre os vencimentos, salá ­
rios e demais retribuições dos se r ­
vidores da Superintendência do De­
senvolvimento do Nordeste - SUDENE e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os vencimentos e demais retribuições dos 
servidores da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
- SUDENE, Autarquia Federal criada pela Lei nº 3.692, de 19 d e 
dezembro de 1959, vinculada à Secretaria do Desenvolvimento Re­
gional da Presidência da República, são fixados nas Tabelas dos 
anexos a esta Lei. 

Parágrafo único - O ocupante de cargo de Direç ã o ou 
de Assessoramento Superior, quando servidor público, poderá op­
tar pelo vencimento do seu cargo efetivo, acrescido de represen­
tação, na proporção de 55% (cinqüenta e cinco por cento) do va­
lor do cargo comissionado correspondente. 

Art. 2º - Os vencimentos de que trata o artigo ante­
rior s e rão reajustados nas mesmas épocas e condições dos reajus­
tes concedidos aos servidores públicos. 

Art. 3º - As Tabelas constantes dos anexos a esta Lei 
aplicam-se aos servidores da Superintendência do Desenvolvime Tl to 
da Amazônia - SUDAM, criada pela Lei nº 5.173, de 27 de outubro 
de 1966, e da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
- SUFRAMA, criada pelo Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Art. 4º - O disposto nesta Lei aplica-se aos 
tos de aposentadoria ou de disponibilidade e às pen s ões 
rentes do falecimento de servidores. 

proven­
decor-

Art. 5º - A despesa decorrente da execução do dispos­
to nesta Lei ocorrerá à conta dos recursos consignados no orça­
mento da SUDENE. 

Art. 6º - Os efeitos financeiros decorrentes desta 
Lei vigorarão a partir de 1º de março de 1991. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 8º - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~ - de ma10 de 199 . 
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A N E X O I 

(ART. 1Q DA LEI NQ , DE DE DE 19 ) 

TABELA DE VENCIMENTOS APLICÁVEIS AOS SERVIDORES 
DA SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOLVIMENTO 

DO NORDESTE - SUDENE 

REFER~N- GRUPO OCUPACIONAL 
CIAS CATEGORIAS FUNCIONAIS 

NíVEL NíVEL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
SUPERIOR M:t:DIO AGENTE DE AG.SERV. AUXILIAR DE 

SERV.ADM. GERAIS SERV.GERAIS 

A 195.855,37 112.906,15 80.842,73 57.884,77 41.446,48 
B 207.606,71 116.293,36 83.268,05 59.621,34 42.689,73 
C 220.063,10 119.782,10 85.766,12 61. 409,96 43.970,63 
O 233.266,91 123.375,61 88.339,04 63.252,28 45.289,79 
E 247.262.87 127.076,84 90.989,20 65.149,86 46.648,42 
F 276.934,47 142.326,09 95.538,73 68.407,35 48.980,87 
G 297.204,11 150.865,62 98.404,83 70.459,57 50.450,25 
H 311.163,52 159.917,61 101.356,99 72.573,33 51.963,77 
I 329.833,33 169.512,61 104.397,75 74.750,59 53.522,72 
J 349.623,38 179.643,78 107.529,64 76.993,07 55.128,36 
L 370.351,03 195.854,86 112.906,15 80.842,73 57.884,75 
M 381.461,61 207.606,22 116.293,28 83.267,97 59.621,32 
N 392.905,49 220.060,96 119.782,08 85.766,02 61.409,96 
O 404.692,71 233.266,34 123.375,61 88.322,69 63.252,28 
P 416.833,54 247.262,29 127.076,84 90.989,20 65.149,85 

• • 



- -- - - - --- -

A N E X O 11 

(PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1Q DA LEI NQ , DE DE DE 19 ) 

GRATIFICAÇOES 

CARGO NíVEL HIERÁRQUICO VALOR/GRATIFICAÇÃO (Cr$) 

1Q NíVEL 428.444,00 
DIREÇÃO 2Q NíVEL 385.599,60 

3Q NíVEL 364.177,40 
SUPERIOR 4Q NíVEL 342.755,20 

5Q NíVEL 321.333,00 

1Q NíVEL 364.177,40 
ASSESSORAMENTO 2Q NíVEL 342.755,20 

3Q NíVEL 321.333,00 
SUPERIOR 4Q NíVEL 299.910,80 

5Q NíVEL 278.488,60 

DIREÇÃO 1Q NíVEL 51.413,28 
2Q NíVEL 34.275,52 

INTERMEDIÁRIA 3Q NíVEL 17.137,76 

FUNÇÃO DE 1Q NíVEL 51.413,28 
2Q NíVEL 34.275,52 

ASSESSORAMENTO 3Q NíVEL 17.137,76 

• 

• • 



Of .PS/GSE- \<2'1/91 

R~tifica autóg:afos di) 
Projeto de Lei 
nQ 885-B, de 1991. 

B r a s f 1 i a, 01 d ,~ j u n h o deI 99 1 

Senhor Secretário, 

• 

Tenho a honra de solicitar 8 Vossa ExcelEncia a 
seguinte retificaçãJ nos autógrafos referentes ao Projeto de 

Lei nQ 8.35-B, de 1991, que "dispõe sobre os vencim i~ :lto s , salá 

rios e demais retribuições dos servidJres da Supe : intenjência 

do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e dá ou~ras providênci~ 
a"" . ) . 

Onde se lê: 

"Art.5Q - A despesa decorrente da execução do 
disposto nesta Lei ocorrerá à canta dJS recursos 
no orçamento da SUDi::NE". 

cO'lsign3dos 

Leia-se: 

" A r t. 5 Q - A de s p e s a d ,~ c o r r e n t e d a e x r; c u ç ã o di) 

disposto nesta Lei ocorrerá à conta dos recurso s consignados 
no~ orçamentos da SUDENE, SUDAM e SUFRAMA, respectivame:lte. 

Ap r oveito a oprotunidade para renovar a 
Excelência os protestos de estima e apreço. 

A Sua ~xcelência o Senhor 
. 

SenadJr DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
Nesta 

Vossa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE S'NOPSE 

PROJETO DE LEI N,' 885 de 19 91 AUTOR 

EMENTA 

co/\, IS.c; ÕFS 
PODE ': , .' . . ,: ''-\ TIVO 

Afligo 4, Inciso 11 
(Res. 17/ 89) 

15.05.91 

15.05.91 

15.05.91 

Dispõe sobre os vencimentos, salãrios e demais retribuições dos servidores da Superi'n 

tendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e dã outras providências. 

MESA 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM NQ 197/91) 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação(ADM); ' de Finanças e Tr.!. 

butação (ADM); e de Trabalho, de Administração e Serviço Publico - Art. 24, Ir. 

~---------------------------------
Publicado no Diário Oficiai de 

PLEN]!;RIO ~etado 

E lido e vai a imprimir. 
- - -------- - - .---------1 

~N,_-,I, __ J __ • ,4D" __ J' ..... __ .~_ 
, I Razões do veto-publicadas no 
, , r---------------------------------~ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. FELIX MENDONÇA. 

DCN I 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. OSV~LDO MELO. 

PLENÂRIO 

J __ • p4D" __ J' etL. __ _ 

, 
, 

I 
I , 

I , 
, 

I I - , 
I ; 

, , 

i, , 
, i I , i' 

Aprovado requerimento dos Dep. José Luis Maia,na qualidade de líder do PDSi , " Ricardo ,[ , . 
I 

de líder do PSDBi José Genoin~~ 'I 
I ' ' 

i 

I 
:; 
I , 
, 
I 

I 

1 

t 
Fiúza, lider do BLOCO i Jutahi Junior, na qualidade 

líder do PTi Valdemar Costa, na qualidade de líder do PLi Haroldo Lima, líder d 'O il. >,; '.: 
, , ~ !,; i 

PC do Bi Genebaldo Correia, ,lider do PMDB i Vivaldo Barbosa líder do PDT' Gastoné ',I 

Righi, líder do 

lider do PSBi e 

R.I., URGt:NCIA, 

PTBi Paulo Mandarino, na 

Benedito Domingos, líder 

para a tramitação deste 

DCN 

, ' " t ~ ,: '/ ! 
qualidade de líder do PDCi José CarloS:r 'a bá1la, ; 

1: 1 I 
do PTR, solicitando, nos termos do art ~ 15~: l dC ' 

projeto. , 
jl' 
" I ! 

I r; I 

, 
I !I 
" li 

VIDE VERSO. , " ' , , , 
I I 

I r '. '\ " 

, 
\ 

, 
: ' , 

'. , 

, 
, 

, 



ANDAMENTO 

16.05.91 

16.05.91 

, ' 

• , ' " 

) 

PL 885/91 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

, 

I 
j I 
t ' 1' 

, \ 

;1 
I 

, . ' 
': 

" 

I .' o 

I 

'I 
'I 

" I 

,I 

O Sr. Presidente aesigna o Dep. Osvaldo Melo para proferir. parecer a este projeto, err, substituição a 

Comissão de Constituição e Justiça e de REdação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e , , 
- o \ tecnica legislativa, com emenda para acrescentar ,art. 49 a este projeto renumerando ;9S demais. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Félix Mendonça para proferir parecer a este proje~o em substituição a 

Comissão de Finanças e Tributação, que conclui pela aprovaçao. 

O Sr. Presidente designa o Dep, Felipe Mendes para proferir parecer a este ?rojeto em substituição a 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, que conclui pela aprovação com alteração de 

redação. 

Discussão do projeto pelo Dep. Herminio Calvinho. 

Encerrada a discussão. 
" 

Em votação a emenda da CCJR: APROVADA. 

Em votação o projeto com alteração do autor, adotada pelo relator da CTASP; APROVADO. 
Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 885-A/91) 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, ATRA~S DO OF. 

:APROVADA. 

-t.... 
...... 
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r. 
TEXTO VAZIO 

001:~REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 885-B, DE 1991! 

002:! 

003:! 

004: TDispõe sobre os vencimentos, 

005:sa1ários e demais retribuições 

006:dos servidores da Superintendência 

007:do Desenvolvimento do Nordeste 

008:- SUDENE e dá outras providências.! 

009:! 

010:! 

011:! 

012: 

013:! 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:! 

014:! 

015:! 

016: Art. 1Q - Os vencimentos e demais retribuições 

017:dos servidores da Superintendência do Desenvolvimento 

018:do Nordeste - SUDENE, Autarquia Federal criada pela Lei 

019:nº 3.692, de 19 de dezembro de 1959, vinculada à Secretaria 

020:do Desenvolvimento Regional da Presidência da República, 
\P'.!' ~ -­.--021: são fixados nas Tabelas 'dos anexosVLei.! 

022: Parágrafo único - O ocupante de cargo de Direção 

023:ou de Assessoramento Superior, quando servidor público, 
", 

024:podera optar pelo vencimento do seu cargo efetivo, acrescido --- ~ 
025:de representação, na proporção de 55 % (cinq~enta e Clnco 

026:por cento) do valor do cargo comissionado correspondente.! 

027: Art. 2º - Os vencimentos de que trata o artigo 

028:anterior serão reajustados nas mesmas épocas e condições 

029:dos reajustes concedidos aos servidores públicos.! 

030: Art. 3º - O disposto nesta Lei aplica-se aos 

031:proventos de aposentadoria ou de disponibilidade e às 

032:pensões decorrentes do falecimento de servidores.! 

033: Art. 4º - A despesa decorrente da execução 

034:do disposto nesta Lei ocorrerá à conta dos recursos consignados 

035:no orçamento da SUDENE.! c./"".;v(' 

036: 
I~ .!J 

Art. 5º - Os efeito eco~rentes desta Lei 
~ 

037:vigorarão a partir de 1º de março de 1991.! 

038: Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data 

039:de sua publicação.! 

040: Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.! 

041:1'! 
• 
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2CAM ARA DOS DEPUTADOS 88. 

042: CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de mal.O de 
serviço efetivo, para todos os efeito s . 

Art. 255 Aplicam-se, subsidiariamente, ao pro c e sso discipli­

nar, as normas do Código de Processo Penal. 

SEçAo VIII 

DA REVISAo DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 256 Cabe, em qualquer tempo, a revisão do processo 

que houver resultado a imposição de penalidade administrativa: 

de 

I - quando se aduzam fatos ou circunstâncias suscetíveis d~ 

provar inocência ou de justificar a imposição de sanção mais branda; 

ou 

11 - quando a sanção se tenha fundado em prova fa l sa. 

Art. 257 A instauração do processo de revisão poderá ser de­

terminada de ofício, a requerimento do próprio interessado, ou, se fa­

lecido, do seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou Ir­

mão. 

Art. 258 O processo de revisão terá o rito do processo admi­

nistrativo. 

Parágrafo único - Não poderá integrar a comissã o 

quem haja atuado em qualquer fase do processo revisando. 

revi s ora 

Art. 259 Julgada procedente a revisão será tornada sem efei­

to a sanção aplicada, com o restabelecimento, em sua plenitude, dos 

direitos por ela atingidos, exceto se for o caso de aplicar penalidade 
menor. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇaES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 260 O Procurador-Geral da Repúbl i ca poderá requisitar 

servidores da Administração Federal, direta ou indireta, inclusive as 

fundações públicas, nas mesmas condições estabelecidas para os órgãos 

GER 20.0 1.0050.5 -(SET/85) 

• 

~------------------------------------------------ - -



CAMARA DO DEPUTADOS 91. 

forem aproveitado~omporão quadro sUPlementar~rganiZado pelo cri­

tério de antigüidade. 

§ 3º - Os componentes do quadro suplementar passarão a inte­

grar a carreira do Ministério Público do Distrito Federal, em cargo s 

de Promotor de Justiça, nos quais serão providos à razão de uma de ca­

da cinco vagas abertas na categoria. 

§ 4º - Os que não forem aproveitados ficarão em dispo nibili­

dade, com proventos integrais. 

/;7~ . 
-- Art. "'-P1 Na falta da lei prevista no art. 15, a atuação do 

Ministério Público na defesa dos direitos constitucionais do c 5dadão, 

observará, além das disposições desta lei, as normas baixada s pelo 

Conselho Superior competente. 

23~ 
~ Art. ;(72 As promoções nas carreiras do Ministério Público da 

União, na vigência desta Lei, serão precedidas da adequação das listas 

de antigüidade aos critérios de desempate nela estabelecidos. 

Art. Não se farão promoções nas carreiras do Ministério 

Público da Uniao antes da instalação do Conselho Superior do ramo res­

pectivo. 
, r 

(1" 
Cf . 

--- Art. ;vt4 As primeiras eleições, para composição do Conselho 

Superior de cada ramo do Ministério Público da União e para elaboração 

das listas tríplices para Procurador-Geral do Trabalho, Procurador-Ge­

ral da Justiça Militar e Procurador-Geral de Justiça, serão convocadas 

pelo Procurador-Geral da República, para realizar-se no prazo de no­

venta dias da promulgação desta lei. 

, 

§ 1 º - O Procurador-Geral d:a Repúbl icp ; ' d~sporá, em ato nor-

mativo, sobre as eleições previstas neste artigo~ de~~hdo a convocação 
. ~ '_ '-

a n t e c e d e r d e t r i n t a d i a s a d a t a d e s u:a :r e a 1 i z a çã o . 
. ! ,. ; t ! ( \ «. ' 

, ( 

§ 2º ~ . Os ~onselhos Superiores serão instalados no prazo de 

quinze dias, contados do encerramento da apuração. 

'7'-1 

Art. }n5 Entre os eleitos para a primeira composição 
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CLASSES 

I 

11 

111 

A N E X O Ir 

(ART. 1º DA LEI Nº , DE DE DE 19 

TABELA DE VENCIMENTOS APLICÁVEIS AOS SERVIDORESr 
DA SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOLVIMENTO r 

DO NORDESTE - SUDENEr 

Í 
REFER~N- GRUPO OCUPACIONALr 

CIAS CATEGORIAS FUNCIONAIS 

) r 

r NíVEL NíVEL SERVIÇOS ADMINISTRATIOVOS 
SUPERIOR MÉDIO AGENTE DE AG.SERV. ÍAUXILIAR DEr 

SERV.ADM. GERAIS rSER. GERAIS 
r 

A 195.855,37 112.906,15 80.842,73 57.88 19? 7 41.446,48r 
B 207.606,71 116.293,36 83.268,05 59.621,34 42.689,73r 
C 220.063,10 119.782,10 85.766,12 61.409,96 43.970,63r 
D 233.266,91 123.375,61 88.339,04 63.252,28 45.289,79r 
E , 247.262,87 127.076,84 90.989,20 65.149,86 46.648,42r 
F 276.934,47 142.326,09 95.538,73 68.407,35 48.980,87r 
G 297.204,11 150.865,62 98.404,83 70.459,57 50.450,25r 
H 311.163,52 159.917,61 101.356,99 72.573,33 51.963,77r 
I 329.833,33 169.512,61 104.397,75 74.750,59 53.522,72r 
J 349.623,38 179.643,78 107.529,64 76.99 3(.1) 7 55.128,36r 
L 370.351,03 195.854,86 112.906,15 80.842,73 57.884,75r 
M 381.461,61 207.606,22 116.293,28 83.267,97 59.621,32r 
N 392.905,49 220.060,96 119.782,08 85.766,02 61.409,96r 
O 404.692,71 233.266,34 123.375,61 88.322,69 63.252,28r 
P 416.833,54 247.262,29 127.076,84 90.989,20 65.149, 5r -

023: D 233.266,911 123.375,611 88.339,04 63.252,281 45.289,79r 
~35 ----------~------~~------~--~------~--~--------~--~------~~~------~--

035:pr 
FIM DO TEXTO 

r 

r 
r 

r 
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CÂMA l.· A, DOS DEPUTADOS 92. 

selho Superior de cada ramo do Ministério Público da Uni~o, os dois 

mais votados, em cada eleiç~o, t~rão mandato de dois anos; os menos 

votados, de um ano. 

----- Art. Os membros do Ministério Público da União, nomeados 

antes de 05 de de 1988, poderão optar entre o novo regime ju­

rídico e o anterior à promulgação da Constituição, quanto às garan­

tias, vantagens e vedações do cargo. 

Parágrafo único - A opção deverá ser exercidG em trinta 

dias, contados da promulgação desta lei, sendo retratá '/el uma única 

vez, desde que a retratação se faça no prazo de cinco ano J o 

~f1 
__ --- Art. 1 ,7 Os Procuradores da República nomeados Gntes de 05 

de outubro de 1988, deverão optar, de forma irretratável, entre as 

carreiras do Ministério Público Federal e a Advocacia Ger81 da União. 

§ 1º - A opção deverá ser feita no prazo de trinta dias, 

contados da promulgaç[o da última das leis complementares de organiza­

ção das duas instituições. 

§ 2º - Não manifestada a opção, no prazo estabelecido no pa­

rágrafo anterior, o silêncio valerá como opção tácita pela carreira do 

Ministério Público Federal. 
1Ç\) 

( 

Art. jh8 Será criada por lei a Escola Superior do Ministério 

Público da União; o aproveitamento em cursos por ela oferecidos poderá 

ser exigido, nos termos da lei, como condição para a vitaliciedade e a 

promoção por merecimento dos membros das respectivas carreiras. 

d~~ . 
Art. ~9 Poderão ser admittdos como estagiários no Ministé­

rio Público da União, estudantes de Direito inscritos na Ordem dos Ad­
vogados do Brasil. 

Parágrafo único - As condições de admissão e o valor da bol­

sa serão fixados pelo Procurador-Geral da República, sendo a atividade 

dos estagiários regulada pelo Conselho Superior de cada ramo. 
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A N E X O IIr 

(PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º DA LEI Nº 

GRATIFICAÇOESr 

CARGO NíVEL HIERÁRQUICO 

1º NíVEL 
DIREÇÃO 2º NíVEL 

3º NíVEL 
SUPERIOR 4º NíVEL 

5º NíVEL 

1º NíVEL 
ASSESSORAMENTO 2º NíVEL 

3º NíVEL 
SUPERIOR 4º NíVEL 

5º NíVEL 

DIREÇÃO 1º NíVEL 
2º NíVEL 

INTERMEDIÁRIA 3º NíVEL 

FUNÇÃO DE 1º NíVEL 
2º NíVEL 

ASSESSORAMENTO 3º NíVEL 

• 

, DE DE 19 ) r 

f 
VALOR/GRATIFICAÇÃO (Cr$) r 

r 428.444,00r 
385.599,60r 
364.177,40r 
342.755,20r 
321.333,00 r 

r 364.177,40r 
342.755,20r 
321.333,00r 
299.910,80r 
278.488,60 

f 
51.413,28r 
34.275,52r 
17.137,76 

f 51.413,28r 
34.275,52r 
17.137,76 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 885-B, DE 1991 

Dispõe sobre os vencimentos, salá­
rios e demais retribuições dos ser­
vidores da Superintendência do De­
senvolvimento do Nordeste - SUDENE e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os vencimentos e demais retribuições dos 
servidores da Superintendência do Desenvolvimento do Nordest e 
- SUDENE, Autarquia Federal criada pela Lei nº 3.692, de 19 d e 
dezembro de 1959, vinculada à Secretaria do Desenvolvimento Re­
gional da Presidência da República, são fixados nas ~ Tabelas dos 
anexos a esta Lei. 

Parágrafo único - O ocupante de cargo de Direção ou 
de Assessoramento Superior, quando servidor público, poderá op ­
tar pelo vencimento do seu cargo efetivo, acrescido de represen­
tação, na proporção de 55 % (cinqüenta e cinco por cento) do va­
lor do cargo comissionado correspondente. 

Art. 2º - Os vencimentos de que trata o artigo ante­
rior serão reajustados nas mesmas épocas e condições dos reajus­
tes concedidos aos servidores públicos. 

Art. 3º - As Tabelas constantes dos anexos a esta Lei 
aplicam-se aos servidores da Superintendência do Desenvolvimento 
da Arnazõnia - SUDAM, criada pela Lei nº 5.173 , de 27 de outubro 
de 1966, e da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
- SUFRAMA, criada pelo Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Art. 4º - O disposto nesta Lei aplica-se aos proven­
tos de aposentadoria ou de disponibilidade e às pensões decor­
rentes do falecimento de servidores. 

Art. 5º - A despesa decorrente da execução do dispos­
to nesta Lei ocorrerá à conta dos recursos consignados no orça­
mento da SUDENE. 

Art. 6º - Os efeitos financeiros decorrentes des ta 
Lei vigorarão a partir de 1º de março de 1991. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das ses~es, em 16 de de 1991. 

/ / \ 

, 
I / 

or 
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A N E X O I 

(ART. 1º DA LEI Nº , DE DE DE 19 ) 

TABELA DE VENCIMENTOS APLICÁVEIS AOS SERVIDORES 
DA SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO 

DO NORDESTE - SUDENE 

REFEREN- GRUPO OCUPACIONAL 
CIAS CATEGORIAS FUNCIONAIS 

NíVEL NíVEL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
SUPERIOR M:E':DIO AGENTE DE AG.SERV. AUXILIAR DE 

SERV.ADM. GERAIS SERV.GERAIS 

A 195.855,37 112.906,15 80.842,73 57.884,77 41.446,48 
B 207.606,71 116.293,36 83.268,05 59.621,34 42.689,73 
C 220.063,10 119.782,10 85.766,12 61. 409,96 43.970,63 
D 233.266,91 123.375,61 88.339,04 63.252,28 45.289,79 
E 247.262.87 127.076,84 90.989,20 65.149,86 46.648,42 
F 276.934,47 142.326,09 95.538,73 68.407,35 48.980,87 
G 297.204,11 150.865,62 98.404,83 70.459,57 50.450,25 
H 311.163,52 159.917,61 101.356,99 72.573,33 51.963,77 
I 329.833,33 169.512,61 104.397,75 74.750,59 53.522,72 
J 349.623,38 179.643,78 107.529,64 76.993,07 55.128,36 
L 370.351,03 195.854,86 112.906,15 80.842,73 57.884,75 
M 381.461,61 207.606,22 116.293,28 83.267,97 59.621,32 
N 392.905,49 220.060,96 119.782,08 85.766,02 61.409,96 
O 404.692,71 233.266,34 123.375,61 88.322,69 63.252,28 
P 416.833,54 247.262,29 127.076,84 90.989,20 65.149,85 
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A N E X O 11 

(PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1Q DA LEI NQ 

GRATIFICAÇÕES 

CARGO NíVEL HIERÁRQUICO 

1Q NíVEL 
DIREÇÃO 2Q NíVEL 

3Q NíVEL 
SUPERIOR 4Q NíVEL 

5Q NíVEL 

1Q NíVEL 
ASSESSORAMENTO 2Q NíVEL 

3Q NíVEL 
SUPERIOR 4Q NíVEL 

5Q NíVEL 

DIREÇÃO 1Q NíVEL 
2Q NíVEL 

INTERMEDIÁRIA 3Q NíVEL 

FUNÇÃO DE 1Q NíVEL 
2Q NíVEL 

ASSESSORAMENTO 3Q NíVEL 

, DE DE DE 19 ) 

VALOR/GRATIFICAÇÃO (Cr$ ) 

428.444,00 
385.599,60 
364.177,40 
342.755,20 
321.333,00 

364.177,40 
342.755,20 
321.333,00 
299.910,80 
278.488,60 

51.413,28 
34.275,52 
17.137,76 

51. 413,28 
34.275,52 
17.137,76 
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Em t de junho de 199 1 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado s em 

alterações pelo Senado Federal, 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

em 

da 

revisão, foi 

República, 

encaminhado ao 

para os fin s 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara nº 24, de 1991 (PL nº 885-8, de 1991, nessa Ca s a ) , que 

"dispõe sobre os vencimentos, salários e demais retribui çõe s de 

servidores que menciona, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo ss a 

Excelência protestos de estima e consideração. 

(MEIRA SECR::~ '~\Á 
( 

t I l cO b '01 1',0 Senhor r' 

Seer .r~:~~:~N~~~Jt~ 
Primeiro Secretario '---

, 

ARNEIRO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretário 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
AR()f1r flE_SE 

, ~ '~ / 71 
~ Secretar . ..; - \.Jfr ..:l do MOlo 

"'-' 

-=-....... 


